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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.263, DE 11 DE JUNHO DE 2025
NOMEIA  Saulo  Marques  Barduzzi,  ocupante  do

cargo público de Professor de Educação Básica – Educação
Física,  para  ocupar  a  função  de  confiança  de  Chefe  de
Divisão,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Esportes,
Lazer e Cultura.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica NOMEADO(A) a partir de 01 de junho
de 2025, o(a) servidor(a) SAULO MARQUES BARDUZZI,
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica
–  Educação  Física,  para  ocupar  a  função  de  confiança  de
Chefe  de  Divisão,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Esportes, Lazer e Cultura, com jornada de trabalho de 40
horas semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao
F-01 (um) da Lei Complementar nº 551/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.264, DE 11 DE JUNHO DE 2025
NOMEIA Daniela Silva Rosa Schiosi,  ocupante do

cargo público de Agente de Gestão - Assistente Técnico em
Gestão, para ocupar a função de confiança de Coordenador
de  Atividades,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Turismo, Agricultura e Meio Ambiente.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica NOMEADO(A) a partir de 01 de junho
de 2025, o(a) servidor(a) DANIELA SILVA ROSA SCHIOSI,
ocupante  do  cargo  público  de  Agente  de  Gestão  -
Assistente Técnico em Gestão, para ocupar a função de
confiança  de  Coordenador  de  Atividades,  lotado(a)  na
Secretaria  Municipal  de  Turismo,  Agricultura  e  Meio
Ambiente, com jornada de trabalho de 40 horas semanais,
fazendo jus a remuneração equivalente ao F-02 (dois) da
Lei Complementar nº 551/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N 3.175, DE 03 DE JUNHO DE 2025
Concede ao servidor TIAGO NEVES ANDRADE lotado na

Secretaria  Municipal  de  Saúde,  exercendo  o  cargo  de
Fisioterapeuta, 05 (cinco) dias de licença paternidade.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI, Secretária
Municipal  de  Saúde  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999,
FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido ao servidor TIAGO NEVES
ANDRADE,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
exercendo o cargo de Fisioterapeuta, licença paternidade
de 05 (cinco) dias, no período de 24 a 28 de maio de
2025,  conforme processo  administrativo  nº  7737/2025 –
PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de
maio de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI,
Secretária Municipal de Saúde

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 2.972, DE 17 DE ABRIL DE 2025
Retifica  a  portaria  nº  2724,  de  13  de  março  de  2025,

publicada  na  Imprensa  Oficial  do  Município  de  Itupeva,
Edição  2002,  de  09  de  abril  de  2025.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Onde se lê: NOMEAR a Sra. ELIZABETH MARIA DE
AVEIRO BARROS,  para ocupar  o  cargo de AGENTE DE
POLÍTICAS  SOCIAIS  –  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  Classe  B,  Nível  de  Capacitação  I,
padrão  de  vencimentos  P04  (quatro),  com  jornada  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  para exercer
suas  atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
retroagindo seus efeitos a partir de 06 de março de 2025.

FICA  concedido  o  Adicional  de  Insalubridade  –
grau médio - correspondente a 20% (vinte por cento)
do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT
(Consolidação das Leis do Trabalho) e Artigos 121, §3º e
122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de
2015,  esse  adicional  deverá  ser  incluído  na  Folha  de
Pagamento  do  servidor  enquanto  o  mesmo permanecer
nesse  serviço,  conforme  processo  administrativo  nº
10128/21.

Leia-se:  NOMEAR  a  Sra.  ELIZABETH MARIA  DE
AVEIRO BARROS,  para ocupar  o  cargo de AGENTE DE
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POLÍTICAS  SOCIAIS  –  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  Classe  B,  Nível  de  Capacitação  I,
padrão de vencimento equivalente ao piso salarial
nacional, estabelecido na Emenda Constitucional nº
120/2022, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Saúde, retroagindo seus efeitos a partir de 06
de março de 2025.

FICA  concedido  o  Adicional  de  Insalubridade  –
grau médio - correspondente a 20% (vinte por cento)
do padrão de vencimento equivalente ao piso salarial
nacional estabelecido na Emenda Constitucional nº
120/2022,  de  acordo  com  o  Art igo  192  da  CLT
(Consolidação das Leis do Trabalho) e Artigos 121, §3º e
122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de
2015,  esse  adicional  deverá  ser  incluído  na  Folha  de
Pagamento  do  servidor  enquanto  o  mesmo permanecer
nesse  serviço,  conforme  processo  administrativo  nº
10128/21.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos
dezessete dias do mês de abril de dois mil e vinte e
cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 2.971, DE 17 DE ABRIL DE 2025
Retifica  a  portaria  nº  2725,  de  13  de  março  de  2025,

publicada  na  Imprensa  Oficial  do  Município  de  Itupeva,
Edição  2002,  de  09  de  abril  de  2025.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Onde se lê: NOMEAR a Sra. REGINA DE ALMEIDA
BARQUETA SALAAR, para ocupar o cargo de AGENTE DE
POLÍTICAS  SOCIAIS  –  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  Classe  B,  Nível  de  Capacitação  I,
padrão  de  vencimentos  P04  (quatro),  com  jornada  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  para exercer
suas  atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
retroagindo seus efeitos a partir de 06 de março de 2025.

FICA  concedido  o  Adicional  de  Insalubridade  –
grau médio - correspondente a 20% (vinte por cento)
do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT
(Consolidação das Leis do Trabalho) e Artigos 121, §3º e
122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de
2015,  esse  adicional  deverá  ser  incluído  na  Folha  de
Pagamento  do  servidor  enquanto  o  mesmo permanecer
nesse  serviço,  conforme  processo  administrativo  nº
10128/21.

Leia-se:  NOMEAR  a  Sra.  REGINA  DE  ALMEIDA
BARQUETA SALAAR, para ocupar o cargo de AGENTE DE
POLÍTICAS  SOCIAIS  –  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE,

provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  Classe  B,  Nível  de  Capacitação  I,
padrão de vencimento equivalente ao  piso salarial
nacional, estabelecido na Emenda Constitucional nº
120/2022, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Saúde, retroagindo seus efeitos a partir de 06
de março de 2025.

FICA  concedido  o  Adicional  de  Insalubridade  –
grau médio - correspondente a 20% (vinte por cento)
do padrão de vencimento equivalente ao piso salarial
nacional estabelecido na Emenda Constitucional nº
120/2022,  de  acordo  com  o  Art igo  192  da  CLT
(Consolidação das Leis do Trabalho) e Artigos 121, §3º e
122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de
2015,  esse  adicional  deverá  ser  incluído  na  Folha  de
Pagamento  do  servidor  enquanto  o  mesmo permanecer
nesse  serviço,  conforme  processo  administrativo  nº
10128/21.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos
dezessete dias do mês de abril de dois mil e vinte e
cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.234, DE 09 DE JUNHO DE 2025
Retifica  a  portaria  nº  2.913,  de  14  de  abril  de  2025,

publicada  na  Imprensa  Oficial  do  Município  de  Itupeva,
Edição nº 2029, páginas 12/13 de 53, de 23 de maio de
2025.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Onde se lê: NOMEAR o Sr. VALBER GOMES, para
ocupar o cargo de Agente de Infraestrutura – Condutor de
Transporte  Escolar,  provimento  efetivo,  Ambiente
Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe D,
Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P11 (onze),
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 22 de abril de 2025.

Leia-se:  NOMEAR  o  Sr.  VALBER  GOMES,  para
ocupar o cargo de Agente de Infraestrutura – Condutor de
Transporte  Escolar,  provimento  efetivo,  Ambiente
Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe D,
Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P11 (onze),
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 14 de abril de 2025.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
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Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 3.235, DE 09 DE JUNHO DE 2025
Retifica  a  portaria  nº  3.056,  de  09  de  maio  de  2025,

publicada  na  Imprensa  Oficial  do  Município  de  Itupeva,
Edição  nº  2025,  página  03,  de  16  de  maio  de  2025.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Onde se lê: NOMEAR a Sra. SABRINA RODRIGUES
GREGIO,  para  ocupar  o  cargo  de  ENFERMEIRO  -
GENERALISTA,  provimento  efet ivo,  Ambiente
Organizacional  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  Classe  I,
Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos 39 (trinta e
nove),  com jornada de trabalho de 40 (quarenta)  horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 14 de maio de 2025.

Leia-se:  NOMEAR  a  Sra.  SABRINA  RODRIGUES
GREGIO,  para  ocupar  o  cargo  de  ENFERMEIRO  -
GENERALISTA,  provimento  efet ivo,  Ambiente
Organizacional  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  Classe  I,
Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos 39 (trinta e
nove),  com jornada de trabalho de 40 (quarenta)  horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 20 de maio de 2025.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.221, DE 05 DE JUNHO DE 2025
Retifica  a  portaria  nº  2.957,  de  15  de  abril  de  2025,

publicada  na  Imprensa  Oficial  do  Município  de  Itupeva,
Edição nº 2024, página. 10 de 17, de 15 de maio de 2025.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Onde se lê: NOMEAR a Sra. VANESSA MACHADO
DE OLIVEIRA GUEDES, para ocupar o cargo de Agente de
Gestão  -  Assistente  Administrativo,  provimento  efetivo,
Ambiente  Organizacional  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Pública,  Classe  D,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P 11 (onze), com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições
junto à Procuradoria Geral do Município, retroagindo seus
efeitos a partir de 14 de abril de 2025.

Leia-se: NOMEAR a Sra. VANESSA MACHADO DE
OLIVEIRA GUEDES,  para ocupar o cargo de Agente de
Gestão  -  Assistente  Administrativo,  provimento  efetivo,

Ambiente  Organizacional  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Pública,  Classe  D,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P 11 (onze), com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições
junto à Procuradoria Geral do Município, contando seus
efeitos a partir de 17 de abril de 2025.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.262, DE 11 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre cessão de servidor público.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  CEDIDO,  a  servidora  pública
municipal  IVANY  DIAS  DE  PAULA,  RG  nº  22201736
SSP/SP,  CPF ***211548**,  ocupante do cargo público de
Agente de Gestão -  Assistente Administrativo,  lotada na
Secretaria  Municipal  de  Educação  para  prestar  serviços
junto ao Detran – SP, a partir de 10 de junho de 2025, com
ônus para a Prefeitura Municipal, de acordo com art. 40 da
Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro de 2015.

Artigo 2º - Fica a servidora acima mencionada lotada
na Secretaria de Educação transferida para a Secretaria
Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.256, DE 11 DE JUNHO DE 2025
EXONERA a pedido DIEGO CAMILO ARIAL, ocupante do

cargo de Médico - Psiquiatra, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADO a pedido, a partir da
presente data, o servidor DIEGO CAMILO ARIAL, RG nº
41.129.199-3  SSP/SP,  ocupante  do  cargo  de  Médico  -
Psiquiatra, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de
Médico  -  Psiquiatra,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Saúde.
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Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.233, DE 09 DE JUNHO DE 2025
EXONERA a pedido THAIS CRISTINA MATIAS MOURA,

ocupante do cargo de Agente de Infraestrutura –Ajudante
Geral, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 06
de junho de 2025, a servidora THAIS CRISTINA MATIAS
MOURA, RG nº 48.590.109-2 SSP/SP, ocupante do cargo de
Agente  de  Infraestrutura  –  Ajudante  Geral,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Agente de
Infraestrutura  –  ajudante  Geral,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de
junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.232, DE 09 DE JUNHO DE 2025
EXONERA  a  pedido  ANA  CAROLINA  PIN  BENUTTI,

ocupante do cargo de Agente de Políticas Sociais – Fiscal de
Saúde Pública, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 06
de  junho  de  2025,  a  servidora  ANA  CAROLINA  PIN
BENUTTI, RG nº 32.823.469-2 SSP/SP, ocupante do cargo
de Agente de Políticas Sociais - Fiscal de Saúde Pública,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Agente de
Políticas  Sociais  –  Fiscal  de  Saúde  Pública,  lotada  na
Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de
junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN

Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 3.231, DE 09 DE JUNHO DE 2025
EXONERA  a  pedido  SILVIA  HELENA  TUCCI  KOCHI,

ocupante  do  cargo  de  Agente  de  Políticas  Sociais  -
Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 04
de  junho  de  2025,  a  servidora  SILVIA HELENA TUCCI
KOCHI, RG nº 30.588.784-1 SSP/SP, ocupante do cargo de
Agente  de  Políticas  Sociais  -  Merendeira,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Agente de
Políticas  Sociais  -  Merendeira,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de
junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.194, DE 04 DE JUNHO DE 2025
ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei

Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019, para admissão no cargo de Engenheiro Ambiental,
conforme Edital nº 400/2024 e Processo Administrativo nº
14075/2024, classificada na 3ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  ISABELA FERREIRA MAIA,  para

ocupar  o  cargo  de  Engenheiro  -  Ambiental,  provimento
efetivo,  Ambiente Organizacional  Secretaria Municipal  de
Turismo, Agricultura e Meio Ambiente, Classe I,  Nível de
Capacitação I, padrão de vencimentos P39 (trinta e nove),
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal
de Turismo, Agricultura e Meio Ambiente, retroagindo seus
efeitos a partir de 02 de junho de 2025.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
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Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 3.200, DE 04 DE JUNHO DE 2025
ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei

Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2022,  para  admissão  no  cargo  de  Agente  de
Infraestrutura  –  Condutor  de  Veículos  de  Urgência,
conforme Edital nº 166/2025 e Processo Administrativo nº
1263/2025, classificado na 26ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR o Sr. THULIO KEN ITI SATO, para ocupar o

cargo de Agente de Infraestrutura – Condutor de Veículos
de Urgência, provimento efetivo, Ambiente Organizacional
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  Classe  E,  Nível  de
Capacitação I, padrão de vencimentos P18 (dezoito), com
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal  de
Saúde, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de junho de
2025.

FICA  concedido  o  Adicional  de  Insalubridade  –
grau médio - correspondente a 20% (vinte por cento)
do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT
(Consolidação das Leis do Trabalho) e Artigos 121, §3º e
122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro de
2015,  esse  adicional  deverá  ser  incluído  na  Folha  de
Pagamento  do  servidor  enquanto  o  mesmo permanecer
nesse  serviço,  conforme  processo  administrativo  nº
10128/21.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.195, DE 04 DE MAIO DE 2025
ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei

Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica - Ensino Fundamental, conforme Edital nº 218/2025
e  Processo  Administrativo  nº  10138/2024,  classificada  na
291ª  colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  ANGELITA  CASSIA  DE  PAULA

LIMA, para ocupar o cargo de Professor de Educação
Básica  -  Ensino  Fundamental,  provimento  efetivo,
Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação,

Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos
P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria
Municipal de Educação, retroagindo seus efeitos a partir de
02 de junho de 2025.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.199, DE 04 DE JUNHO DE 2025
ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei

Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2019, para admissão no cargo de Professor de Educação
Básica  -  Língua Inglesa,  conforme Edital  nº  193/2025 e
Processo  Administrativo  nº  3117/2025,  classificada  na  41ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a Sra. MARCELA VITALE DE OLIVEIRA,

para ocupar o cargo de Professor de Educação Básica -
Língua  Inglesa,  provimento  efetivo,  Ambiente
Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H,
Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta),
com jornada de trabalho de 30 (trinta)  horas semanais,
para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal
de Educação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de
junho de 2025.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.198, DE 04 DE JUNHO DE 2025
ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei

Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  –  Merendeira,  conforme  Edital  nº  188/2025  e
Processo  Administrativo  nº  2507/2025,  classificado  na  60ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  MARLEY GOMES DOS SANTOS,
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para  ocupar  o  cargo  de  Agente  de  Políticas  Sociais  –
Merendeira  provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Classe  B,  Nível  de
Capacitação I, padrão de vencimentos P04 (quatro), com
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal  de
Educação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de junho
de 2025.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.197, DE 04 DE JUNHO DE 2025
ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei

Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  –  Merendeira,  conforme  Edital  nº  186/2025  e
Processo  Administrativo  nº  6958/2024,  classificado  na  59ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. ADRIANA MORAES DOS SANTOS,

para  ocupar  o  cargo  de  Agente  de  Políticas  Sociais  –
Merendeira  provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Classe  B,  Nível  de
Capacitação I, padrão de vencimentos P04 (quatro), com
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal  de
Educação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de junho
de 2025.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.196, DE 04 DE JUNHO DE 2025
ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei

Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  –  Merendeira,  conforme  Edital  nº  144/2024  e
Processo  Administrativo  nº  2507/2025,  classificado  na  58ª

colocação;
RESOLVE:
NOMEAR a Sra. SILVIA HELENA TUCCI KOCHI, para

ocupar o cargo de Agente de Políticas Sociais – Merendeira
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe B, Nível de Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P04  (quatro),  com  jornada  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  para exercer
suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação,
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de junho de 2025.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.193, DE 04 DE JUNHO DE 2025
ADMITE ANGELA MARIA RODRIGUES,  aprovado(a)  no

Processo  Seletivo  nº  01/2025,  para  exercer  a  função
pública de Ajudante Geral – Limpeza e Conservação.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir de 03 de junho
de 2025, ANGELA MARIA RODRIGUES, portador(a) do RG
nº 161249450 SSP/SP, CPF ***989078**, PIS ***213860**,
residente à Avenida Guanabara 565, nº 565 - Bº Jardim São
Vicente, Itupeva/SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº
01/2025, para exercer a função pública de Ajudante Geral –
Limpeza e Conservação, com jornada de trabalho de 40
(quarenta)  horas  semanais  de  acordo  com  edital  nº
16/2025  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
conforme processo administrativo nº 442/2025 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de
junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 3.192, DE 04 DE JUNHO DE 2025
ADMITE  LEILANE  APARECIDA  BIAS  DE  ALMEIDA

SANTOS,  aprovado(a)  no  Processo  Seletivo  nº  01/2025,
para exercer a função pública de Ajudante Geral – Limpeza
e Conservação.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir de 02 de junho
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de  2025,  LEILANE  APARECIDA  BIAS  DE  ALMEIDA
SANTOS,  portador(a)  do RG nº 193352837 SSP/SP,  CPF
***413288**, PIS ***352572**, residente à R. Antonio Izzo,
nº 35 - Bº Portal de Santa Fé, Itupeva/SP, aprovado(a) no
Processo  Seletivo  nº  01/2025,  para  exercer  a  função
pública de Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, com
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais de
acordo  com  edital  nº  16/2025  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal de Educação, conforme processo administrativo
nº 442/2025 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de
junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 3.191, DE 04 DE JUNHO DE 2025
ADMITE  ANDREIA  CRISTINA  DA  SILVA  MOREIRA,

aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2025, para exercer
a  função  pública  de  Ajudante  Geral  –  Limpeza  e
Conservação.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir de 02 de junho
de  2025,  ANDREIA  CRISTINA  DA  SILVA  MOREIRA,
portador(a) do RG nº 232605348 SSP/SP, CPF ***666848**,
PIS ***733214**, residente à R. Lúcia Queiroz Guimarães
Paraizo, nº 682 - Bº Rio das Pedras, Itupeva/SP, aprovado(a)
no Processo Seletivo nº 01/2025, para exercer a função
pública de Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, com
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais de
acordo  com  edital  nº  16/2025  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal de Educação, conforme processo administrativo
nº 442/2025 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de
junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
P
P
ORTARIA Nº 3.261, DE 11 DE JUNHO DE 2025
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 535,

de 16 de junho de 2023, que estabelece a criação do cargo
de  Professor  de  Desenvolv imento  Infant i l  e  o
reenquadramento  do  Cargo  de  Educador  Infantil  como
parte docente do quadro do Magistério conforme critérios

estabelecidos.
ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - REENQUADRA  Sr(a) NEIDE CRISTINA
DOS SANTOS CORREA, para o cargo de Professor de
Desenvolvimento Infantil, provimento efetivo, Ambiente
Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H,
Nível de Capacitação I, padrão de vencimento P30 (trinta),
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 10 de abril de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de
abril de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.260, DE 11 DE JUNHO DE 2025
Concede a transição de especialidade ao(a) servidor(a)

ERINALDO EVARISTO  CAMELO,  lotado(a)  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS  E  FUNDIÁRIOS,
exercendo  o  cargo  de  Agente  de  Gestão  –  Assistente
Administrativo.

Sr. ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva,
Estado de São Paulo, usando suas atribuições que lhe são
conferidas por lei;

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 389
de 11 de novembro de 2015 e suas alterações;

Considerando o disposto no Decreto nº 2.769 de 29
de junho de 2016, que trata da transição de especialidade
dos  cargos  de  Agente  de  Gestão  –  Ass is tente
Administrat ivo;

Considerando o disposto no processo administrativo
nº 5537/2025;

RESOLVE:
Alterar  a  especialidade  do  cargo  do(a)  servidor(a)

ERINALDO EVARISTO CAMELO,  lotado(a) na Secretaria
Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários, exercendo o
cargo  público  de  Agente  de  Gestão  –  Assistente
Administrativo para a especialidade de Agente de Gestão –
Assistente Técnico em Gestão, em razão do cumprimento
dos requisitos formais da Lei Complementar nº389 de 11 de
novembro de 2015 e Decreto nº 2.769 de 29 de junho de
2016:

Nome Matrícula
Ambiente
Organizacional

Cargo Especialidade Classe
Nível
Capacitação

Jornada
Semanal
de
Trabalho

Padrão de
Vencimento

ERINALDO
EVARISTO
CAMELO

7001 06
Agente
de
Gestão

Assistente
Técnico em
Gestão

F I 40 h P 22 C 40H

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos a partir de 11 de abril de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.
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ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.253, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  CICERO  MARCELO  LUCIANO  TAVARES,
matrícula 8131, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário
e Carreiras Municipais,  em 07/06/2022 e já  adquiriu,  na
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Farmacêutico, o (a) qual foi  nomeado (a) em virtude de
concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.252, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  VALMIR GOMES PINHEIRO,  matrícula  8130,
admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 07/06/2022 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)

estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente  de
Infraestrutura – Condutor de Veiculos de Urgência,  o (a)
qual foi nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.251, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  LETICIA  MILENE  DE  CARVALHO  SILVA,
matrícula 8128, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário
e Carreiras Municipais,  em 06/06/2022 e já  adquiriu,  na
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Agente de Gestão - Assistente Administrativo, o (a) qual foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.250, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
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consta no art. 41 da Constituição Federal;
RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal DALVA MONTEIRO PANCIONI, matrícula 8127,
admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 06/06/2022 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente  de
Políticas  Sociais  -  Técnico  em  Farmácia,  o  (a)  qual  foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.249, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  RAQUEL  DE  CASTRO  SIQUEIRA  TOGNI,
matrícula 8126 admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário
e Carreiras Municipais,  em 06/06/2022 e já  adquiriu,  na
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Médico - Pediatra, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de
concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.248, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com

edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  VANESSA  MATEUS  SCALFI  FAVORETTO,
matrícula 8125, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário
e Carreiras Municipais,  em 02/06/2022 e já  adquiriu,  na
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Médico - Endocrinologista, o (a) qual foi nomeado (a) em
virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.247, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal JOSÉ ADILSON LEAL, matrícula 8124, admitido
(a) no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais,
em 02/06/2022 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no
cargo de provimento efetivo de Agente de Infraestrutura -
Coveiro, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de concurso
público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 3.246, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal GUILHERME NUNES FALCAO, matrícula 8121,
admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 01/06/2022 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente  de
Gestão - Assistente Administrativo, o (a) qual foi nomeado
(a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.245, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  EVERALDO  BARBOSA  DA  SILVA,  matrícula
8119,  admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e
Carreiras Municipais, em 01/06/2022 e já adquiriu, na forma
do art.  41  e  §§  da  Constituição Federal,  a  condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, o (a) qual foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez

dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.
ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.244, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal HAMILTON DE CARVALHO AMARAL, matrícula
8118,  admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e
Carreiras Municipais, em 01/06/2022 e já adquiriu, na forma
do art.  41  e  §§  da  Constituição Federal,  a  condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Agente de Infraestrutura - Coveiro, o (a) qual foi nomeado
(a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.243, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal HOMERO JORGE ALVES SOALHEIRO, matrícula
8117,  admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e
Carreiras Municipais, em 01/06/2022 e já adquiriu, na forma
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do art.  41  e  §§  da  Constituição Federal,  a  condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Agente de Infraestrutura - Pedreiro, o (a) qual foi nomeado
(a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.242, DE10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal MAIARA TASSIA THOMAZINE, matrícula 8115,
admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 01/06/2022 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  Analista  de
Planejamento e Gestão Pública, o (a) qual foi nomeado (a)
em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.241, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que

norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  SIMONE  CRISTINA  BARBOSA  SANTOS,
matrícula 8113, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário
e Carreiras Municipais,  em 01/06/2022 e já  adquiriu,  na
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Agente de Políticas Sociais - Técnico em Farmácia, o (a)
qual foi nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.240, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal SUSANA GRELLA, matrícula 8112, admitido (a)
no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em
01/06/2022 e  já  adquiriu,  na  forma do  art.  41  e  §§  da
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no
cargo de provimento efetivo de Agente de Políticas Sociais -
Técnico em Farmácia, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude
de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.239, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
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decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  FERNANDA  NASCIMENTO  LE  SUEUR
MORAES, matrícula 8111, admitido (a) no Regime Jurídico
Estatutário  e  Carreiras  Municipais,  em  01/06/2022  e  já
adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento
efetivo  de  Agente  de  Políticas  Sociais  -  Técnico  em
Farmácia,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em  virtude  de
concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.238, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  BIANCA DE CASTRO PIRES,  matrícula 8108,
admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 01/06/2022 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no cargo de provimento efetivo de Enfermeiro -
Generalista,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em virtude  de
concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.237, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Dispõe  sobre  o  reconhecimento  de  estabilidade  do

servidor público municipal.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico

decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  ANDREA  CRISTINA  DE  CASTRO,  matrícula
8106,  admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e
Carreiras Municipais, em 23/05/2022 e já adquiriu, na forma
do art.  41  e  §§  da  Constituição Federal,  a  condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Psicólogo,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em  virtude  de
concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dez
dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.220, DE 05 DE JUNHO DE 2025
ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas no artigo 68, da Lei Orgânica do Município de
Itupeva,  e  artigos  510 c/c  artigo 635,  inciso  VII,  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, e em
conformidade com as razões expostas no Relatório Final da
Comissão Processante, considerando tudo quanto consta do
Processo Administrativo nº 11.201-9/2024, RESOLVE:

Art.  1º  Determinar  o  arquivamento  do  processo
administrativo disciplinar nº 11.201-9/2024, em face dos
servidores municipais de Matrículas Funcionais nº 2982 e
3644, em razão de inexistência de ilícitos administrativos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  cinco
dias do mês de junho do ano de 2025.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.236, DE 10 DE JUNHO DE 2025
Altera  os  membros  da  Comissão  de  Colegiado  de
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Planejamento  e  Gestão  do  Programa  de  Capacitação  e
Aperfeiçoamento.

ROGERIO CAVALIN, Prefeito do Município de Itupeva,
Estado de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo Artigo 68,  Inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica alterada a composição dos membros
da Comissão de Colegiado de Planejamento e Gestão do
Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento, constituída
através da portaria nº 1.783, de 22 de novembro de 2024,
conforme processo administrativo nº 6511/2022 - PMI.

Artigo  2º  -  A  Comissão  passa  ter  a  seguinte
composição:

MEMBROS E TITULARES
Dirigente da Escola de Governo
Presidente: DANIELE JÚLIA NASCIMENTO MARTI
Suplente: QUÉDEMA FERREIRA DA FONSECA RAMOS
Ambiente Organizacional: Defesa Urbana
Titular: THIAGO JULIÃO DE MORAES
Suplente: MAYCON CESAR DA CRUZ IBIAPINO
Ambiente  Organizacional:  Desenvolvimento

Urbano,  Obras  e  Meio  Ambiente
Titular: EVERTON WAGNER MIOTA
Suplente: LEILA SYLVIA BRANDÃO MOZETIC OLIVE
Titular: JUCÉLIO ROCHA DA SILVA
Suplente: CÁTIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Titular: DANIELA SILVA ROSA SCHIOSI
Suplente: JOÃO PAULO VIEIRA
Ambiente Organizacional: Educação
Titular: ANGELITA VIEIRA RIOS FRANCISCO
Suplente: SUMARA RENATA PAVAN
Ambiente  Organizacional:  Gestão  Pública,

Finanças  e  Assuntos  Jurídicos
Titular: LAIR APARECIDA MAIA GUIMARÃES
Suplente: CLÁUDIO AGUILAR BRENTAN
Titular: MARIANA NASCIMENTO LIMA
Suplente: ERINALDO EVARISTO CAMELO
Ambiente Organizacional: Saúde
Titular:  ROSALI  MARIA  JULIANO  MARCONDES

MONTERO
Suplente: JANAYNA JANUÁRIO LINS
Ambiente  Organizacional:  Desenvolvimento

Social
Titular: DANIELI EGÍDIO BARBOZA DE OLIVEIRA
Suplente: KARINA CALCIOLARI AGUIAR
Ambiente Organizacional: Infraestrutura Urbana
Titular: JOAQUIM FREITAS DA SILVA
Suplente: JULIO CESAR ALVES
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de

Itupeva – Sindserv
Titular: PEDRO PAULO SOUZA MOURA
Suplente: ANALY LEMES VALDEZ
Artigo 3º - Os serviços prestados pela Comissão ora

alterada  serão  considerados  relevantes  ao  Município,
registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dez dias
do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN

Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Notificações
Notificações

EXTRATO DE COMUNICADO AO CONTRIBUINTE
Ante ao exposto nos autos do Processo Administrativo

nº 15067/2024, foi lavrado o Comunique-se ao Contribuinte
do imóvel de inscrição formatada nº 04.02.017.0253.001,
comunicando o indeferimento  do pedido de Isenção de
IPTU-2025, tendo por base legal o inciso VI do Artigo 37 da
Lei Complementar nº 001 de 30/12/1994. Informamos por
fim  que,  o  comunique-se  supramencionado  foi
encaminhado para o contribuinte por via portal com o aviso
de recebimento (AR) nº BN474514689BR tendo por base
legal o Artigo 163, c/c Artigo 171, III, da Lei Complementar
nº 001 de 30/12/1994. O contribuinte tem 20 dias  para
manifestação de contraditório, após o indeferimento será
definitivo. Sem mais.

.......................................................................................
....................
...........................................................................................................

Decisões
Decisões

EXTRATO DE DECISÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO
DE 2º INSTÂNCIA

Ante ao exposto nos autos do Processo Administrativo
nº  5612/2025,  o  Sr.  Prefeito  conheceu  o  Recurso
Administrativo  de  Segunda  Instância  Administrativa
interposto pelo contribuinte de CNPJ 43.974.466/0001-09,
e,  no  mérito,  negou-lhe  provimento,  mantendo-se  a
decisão proferida, nos termos do §1º do Artigo 37 da Lei nº
5.172 de 25/10/1966 (CTN). Data da decisão: 27/05/2025.
Informamos ainda que o inteiro teor da decisão de segunda
supramencionada foi encaminhada para o contribuinte por
via  portal  com  o  aviso  de  recebimento  (AR)  nº
BN149223916BR. Sem mais.

.......................................................................................
....................
...........................................................................................................
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Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524 

Tel: (11) 4591-7330 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 051, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso 

de suas atribuições, CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela Junta 

Psicológica Oficial,  no dia 24 de junho de 2025 às 15h30, no prédio da Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n° 32 

– Parque das Vinhas – Itupeva/SP.   

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei.  

 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo 

EDINA MIRANDA DE JESUS 540 
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - 

MERENDEIRA 

 

 

Itupeva, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 

 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

ConvocaçãoConvocação
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Eliminação
Eliminação

EDITAL Nº 403, DE 16 DE JUNHO DE 2025.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  ENSINO

FUNDAMENTAL
Ref. Proc. 7874/2025 – Sec. Educação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABERpelo  presente  Edital,  que  os
candidatos abaixo relacionados, convocados para vagas de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  ENSINO
FUNDAMENTAL,  através do edital  nº 381/2025,  foram
eliminados  do  Concurso  Público  nº  01/2019,
conforme  o  motivo  abaixo:
Clas. Nome Motivo

310 LUANA BATISTA DE ANDRADE Não compareceu no dia 13/06/2025

conforme edital de convocação
nº 381/2025.

311 ALINE PINHEIRO DE ARRUDA Não compareceu no dia 13/06/2025

conforme edital de convocação
nº 381/2025.

312 TIFANY LARISSA BARBOSA Não compareceu no dia 13/06/2025

conforme edital de convocação
nº 381/2025.

313 KELLY DOMINGUES DOS
SANTOS

Não compareceu no dia 13/06/2025

conforme edital de convocação
nº 381/2025.

314 TÂMELA ADRIANI SOUSA LISBOA Não compareceu no dia 13/06/2025

conforme edital de convocação
nº 381/2025.

315 MARTA CAROLINE DE MELO
FERREIRA

Não compareceu no dia 13/06/2025

conforme edital de convocação
nº 381/2025.

317 CAROLINE MISHIMA MACHADO Não compareceu no dia 13/06/2025

conforme edital de convocação
nº 381/2025.

318 PAULA MIKA KASAI Não compareceu no dia 13/06/2025

conforme edital de convocação
nº 381/2025.

319 CAMILA SERPA DE SOUSA Não compareceu no dia 13/06/2025

conforme edital de convocação
nº 381/2025.

320 ROSINEIDE MARIA SILVA
PEIXOTO

Não compareceu no dia 13/06/2025

conforme edital de convocação
nº 381/2025.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 16 de junho de 2025.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 405, DE 16 DE JUNHO DE 2025.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO

FÍSICA
Ref. Proc. 7875/2025 – Sec. Educação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABERpelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  EDUCAÇÃO
FÍSICA, através do edital nº 382/2025, foi eliminado do
Concurso  Público  nº  01/2019,  conforme  o  motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

60 FLAVIA MANSUR DE AGUIAR
COTTING

Não compareceu no dia 13/06/2025

conforme edital de convocação
nº 382/2025.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 16 de junho de 2025.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 407, DE 16 DE JUNHO DE 2025.
CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2023
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Ref. Proc. 7877/2025 – Sec. Educação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABERpelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, através
do  edital  nº  384/2025,  foi  eliminado  do  Concurso
Público nº 04/2023, conforme o motivo abaixo:
Clas. Nome Motivo

105 ANDRESSA PEREIRA DE MELO Não compareceu no dia 13/06/2025

conforme edital de convocação
nº 384/2025.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 16 de junho de 2025.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 404, DE 16 DE JUNHO DE
2025.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  ENSINO
FUNDAMENTAL

Ref. Proc. 7874/2025 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)s  candidato(a)s  abaixo,  a
comparecerem  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
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Auditório,  localizado  à  Av.  Eduardo  Aníbal
Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP, no dia
24  de  junho  de  2025  às  14h00,  munido(a)s  de
original  e  cópias  simples  dos  documentos  abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a)s convocado(a)s no dia, horário
e  local  indicado,  acarretará  em  sua  eliminação  do
respectivo Concurso Público  e  anulação dos atos  com
respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  o(a)s
cand ida to (a ) s  deverão  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

322 LETICIA BARDI 444114221

323 BARBARA RODRIGUES BASSI 431261805

324 ALEXANDRE JOSE DA SILVA JUNIOR 280460833

325 EDIMILSO BELLUZZO 8306086-8

326 JOCE APARECIDA FACIONIDO NASCIMENTO 16.367.608-2

327 MIRIAN DE VASCONCELOS SANCHEZ SOUZA 182963056

328 MIRALVA SILVA DAMASCENO 232069190

329 MARIA DA GLÓRIASILVA OLIVEIRA 37.548.565-x

330 ANA LUCIA SILVAMACHADO VILAS BOAS 12121231

331 NEIVA DOS SANTOSSILVA 22681532-8

Itupeva, 16 de junho de 2025.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 406, DE 16 DE JUNHO DE

2025.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO

FÍSICA
Ref. Proc. 7875/2025 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)s  candidato(a)s  abaixo,  a
comparecerem  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Auditório,  localizado  à  Av.  Eduardo  Aníbal
Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP, no dia
24  de  junho  de  2025  às  14h00,  munido(a)s  de
original  e  cópias  simples  dos  documentos  abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações

sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a)s convocado(a)s no dia, horário
e  local  indicado,  acarretará  em  sua  eliminação  do
respectivo Concurso Público  e  anulação dos atos  com
respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  o(a)s
cand ida to (a ) s  deverão  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

61 RICARDO GESSER DA COSTA 5172205

Itupeva, 16 de junho de 2025.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 408, DE 16 DE JUNHO DE

2025.
CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2023
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Ref. Proc. 7877/2025 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)s  candidato(a)s  abaixo,  a
comparecerem  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Auditório,  localizado  à  Av.  Eduardo  Aníbal
Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP, no dia
24  de  junho  de  2025  às  14h00,  munido(a)s  de
original  e  cópias  simples  dos  documentos  abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a)s convocado(a)s no dia, horário
e  local  indicado,  acarretará  em  sua  eliminação  do
respectivo Concurso Público  e  anulação dos atos  com
respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  o(a)s
cand ida to (a ) s  deverão  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

106 VANESSA BATISTA DAS NEVES 34204079-0

Itupeva, 16 de junho de 2025.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E
CULTURA

CONVOCAÇÃO ESCUTA PÚBLICA
Em 25 junho de 2025 e 02 de julho de 2025, às 19:00

horas.
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A  Secretaria  Municipal  de  ESPORTES,  LAZER  E
CULTURA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em
cumprimento do inciso V, parágrafo único do artigo 3° da
Lei Complementar nº 14.399 de 8 de julho de 2022 - Lei
que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura.  Convida  a  população  em  geral,  os  segmentos
culturais, demais organizações não governamentais, clubes
de serviços, e quaisquer outros segmentos representativos
da  população,  para  participarem  da  Audiência  Pública
referente ao planejamento anual de aplicação dos recursos
de que trata a PNAB. A 1ª Escuta Pública será realizada no
dia 25/06/2025, e a 2ª Escuta Pública será realizada no dia
02/07/2025,  às  19:00  horas,  no  Cine  Teatro  Dr.  Aluízio
Rebello  de  Araújo,  Emílio  Chechinato,  706,  Jardim
Samambaia  –  Itupeva/SP.

RAFAEL BETELLI DEBONE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E CULTURA

...........................................................................................................

Editais
Editais

Chamamento Público
Chamamento Público

LISTA PROVISÓRIA DE INSCRITOS CADASTRADOS
HABILITADOS NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 002/2025
CLASSIFICAÇÃO INSTITUIÇÃO

01 Associação Projeto Semeando de Itupeva

02 Associação de Esportes Paralímpicos de Itupeva

03 Associação dos Moradores do Parque dos Cafezais I

04 Centro Espírita Luz e Conforto

Monica Oliveira da Silva
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................
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